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PÁGINA CERTIFICADA

31 de Janeiro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO REFERENTE AO ADITIVO DE 
CONTRATO DLC027/2017

Onde se lê:
Nesse termo tem sua vigência prorrogada até 31/12/2022

Leia-se:
Nesse termo tem sua vigência prorrogada até 18/02/2022
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